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R E T I F I C A Ç Ã O  N º  0 1  
C O N C U R S O  P A R A  E M P R E G O  P Ú B L I C O  N . º  0 0 2 / 2 0 2 1  

 
 
 
O Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a prerrogativa de 
alterar a bem do interesse público os atos administrativos de sua discricionariedade e mediante as demais condições estipuladas 
no Edital de Concurso para Emprego Público nº 002/2021, TORNA PÚBLICO o que segue: 
 
Art.1º  Fica RETIFICADO a TABELA 3.1 do Edital de Abertura do Concurso para Emprego Público promovido pelo Município de 

Jardim Alegre – PR, especificamente no tocante a área de atuação da vaga ofertada, passando a conter a seguinte 
disposição:  

 
 

ONDE SE LÊ: 
 

TABELA 3.1 

VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO R$ 70,00 

QUADRO DE VAGAS 

EMPREGO 
ÁREA DE 
ATUAÇÃO 

REQUISITO CHS AC PcD AFRO SALÁRIO 

Agente Comunitário 
de Saúde 

Sede do 
Município 

Ensino Médio Completo e Residir 
na área da comunidade em que 
for atuar, desde a data da 
publicação deste edital. 

40h 01 - - R$1.550,00 

 
LEIA-SE   

  

TABELA 3.1 

VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO R$ 70,00 

QUADRO DE VAGAS 

EMPREGO 
ÁREA DE 
ATUAÇÃO 

REQUISITO CHS AC PcD AFRO SALÁRIO 

Agente Comunitário 
de Saúde 

Assentamento 
08 de Abril 

Ensino Médio Completo e Residir 
na área da comunidade em que 
for atuar, desde a data da 
publicação deste edital. 

40h 01 - - R$1.550,00 

 
Art.2°  Ressalta-se que a retificação contida neste ato, não altera o teor, tampouco a finalidade do certame.  
 
Art.3º  O Edital de Abertura nº 01.002/2021 será consolidado de forma a contemplar a alteração relacionada neste expediente. 
 
Art.4º  Esta Retificação entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 
 
 
 

  Jardim Alegre, 10 de maio de 2021. 
 
 
 
 
 
 

 
  

José Roberto Furlan 
Prefeito do Município 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 043/2021-PMJA 
 
 

 
CONTRATANTE: Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Estado do Paraná, com sede à Praça Mariana Leite Felix, 800, 
inscrito no CGC/MF nº 75.741.363/0001-87 neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, José Roberto Furlan, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.468.417-0 e do CPF/MF nº 571.498.609-15, e 
 
CONTRATADA: USINAGEM VALE DO IVAI LTDA ME. 
 
OBJETO: contratação de empresa, por empreitada global, com fornecimento de materiais e mão de obra, para execução de 
pavimentação de 1.705,17m², sendo 1.185,16m² em CBUQ e 520,01m² em blocos sextavados, com execução no prazo de até 90 
(noventa) dias.  
 
VALOR:   R$ 209.600,00 (duzentos e nove mil e seiscentos reais). As despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão 
a conta 08.001.15.451.0024.1002.4.4.90.51.00.00. 
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 dias contados a partir do 11° (décimo primeiro) dia da data da assinatura do Contrato de Empreitada e 
de acordo com o estabelecido no cronograma físico-financeiro. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 270 dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de maio de 2021. 
 
FORO: Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná. 
 
Jardim Alegre, 03 de maio de 2021. 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 
RESULTADO DE CLASSIFICAÇÃO 

 
 
 
 
REF: TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2021. 
 
 
A comissão permanente de licitação constituída pela Portaria nº 012/2021, comunica aos interessados na execução do objeto da 
Tomada de Preços nº 007/2021, que após a análise dos envelopes n° 2, classificar as seguintes proponentes: 
 

CLASSIF. EMPRESA VALORES UNITÁRIOS 

1º PAMELLA RIBEIRO – EIRELI – EPP R$ 172.999,99 (cento e setenta e dois mil, novecentos e 
noventa e nove reais e noventa e nove centavos) 

2º FN ENGENHARIA E EMPREEND. IMOB. LTDA 
EPP 

R$ 188.159,15 (cento e oitenta e oito mil, cento e 
cinquenta e nove reais e quinze centavos) 

3º  C. A. CONSTRUTORA E EMPREEND. LTDA EPP R$ 197.562,66 (cento e noventa e sete mil, quinhentos e 
sessenta e dois reais e sessenta e seis centavos), 

4º URBAN GREEN SERVIÇOS URBANIST. EIRELI R$ 206.606,08 (duzentos e seis mil, seiscentos e seis 
reais e oito centavos). 
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Com base no art. 109, parágrafo 1º da Lei 8.666/93 intima os representantes legais das empresas supramencionadas, para que, 
caso queiram, apresentem suas razões de recurso referente ao julgamento da proposta de preço, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
Outrossim, informamos que na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á a do vencimento. 
 

 
Jardim Alegre-PR, 10 de maio de 2021 

 
  
 
 
 
 

 
______________________ 

Juliana Augusta S. Barbosa 
Presidente da Comissão 

 

________________________ 
Maycol Wesley Rohling 

Presidente Substituto 

 
 
 
 
 

______________________ 
Gabriel Santos Oliveira 

Membro da Comissão 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

ESTADO DO PARANÁ 
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO Nº 038/2021 

 
 
 

EDITAL EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL (MEI), NOS TERMOS DO ART. 3º E 18-A AMBOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº123/2006 E LEI COMPLEMENTAR 
Nº 147/2014. 

 
O Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará realizar às 13:30 horas, do 
dia 24/05/2021, através da plataforma eletrônica BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL – www.bll.org.br, licitação 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, a preços fixos e passível de recomposição, 
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de Material Esportivo destinados as Secretarias de Educação e 
Esportes, Cultura e Lazer, para o período de 12 (doze) meses. 
A documentação completa do edital, objeto da licitação, poderá ser examinada no endereço supramencionado juntamente com a 
equipe responsável pela divisão de licitação, ou no site: www.jardimalegre.pr.gov.br. 
Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, endereço supramencionado. Fone: (043) 3475-
1256/2107. 
 

 
Jardim Alegre, 10 de maio de 2021. 

 
 
 
 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 01/2021 
 
 

 
SÚMULA: Decreta Progressão Funcional por Mérito de Servidor efetivo da Câmara Municipal de 
Jardim Alegre e dá outras providências. 
 
 

                                   
Considerando a NOTA TÉCNICA Nº 09/2020 – CGF-TCE/PR expedida pela Coordenadoria-Geral de Fiscalização (CGF) 

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná em atendimento ao Despacho n° 2316/2020-GP emitido nos Autos n° 38365-7/20 do 
TCE/PR; 
 

Considerando a NOTA TÉCNICA SEI nº 20581/2020/ME expedida pelo Departamento de Carreiras e Desenvolvimento de 
Pessoas do Ministério da Economia; 
 

Considerando o PARECER SEI nº 9357/2020/ME da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), através do 
Gabinete da Procuradoria-Geral Adjunta de Consultoria de Pessoal, Normas e Patrimônio do Ministério da Economia; 

 
Considerando o PARECER Nº 013/2020 – PGE/PR, da Procuradoria Consultiva de Recursos Humanos da Procuradoria 

Geral do Estado do Paraná; 
 

A Senhora SÔNIA APARECIDA DE CAMPOS DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de Jardim Alegre, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, 
 

D E C R E T A R 
 
Art. 1º. Fica decretada a progressão funcional de 02 (dois) níveis na Tabela de Vencimentos do Grupo Ocupacional de Nível Superior 
(GS) do Plano de Carreira dos Servidores Efetivos da Câmara Municipal de Jardim Alegre ao servidor público Willian Alves de 
Souza, inscrito no CPF/MF nº 054.976.919-60, ocupante do Cargo de Advogado da Câmara Municipal de Jardim Alegre, Estado do 
Paraná, em razão de Progressão Funcional por Mérito, por ter exercido com  o Cargo Público pelo período de 02 (dois) anos, de 
forma satisfatória e com desempenho esperado, tendo sido aprovado nas Avaliações Periódicas de Desempenho realizadas nos 
anos de 2019 e 2020, nos termos do art. 17, inciso II c/c o art. 17, §1º, da Lei Municipal nº 315 de 25/04/2013, com as alterações 
promovidas pela Lei Municipal nº 546, de 02/07/2014 e pela Lei Municipal nº 2.142, de 28/09/2019, passando a ocupar o nível 43 
(quarenta e três) da Tabela de Vencimentos do Grupo Ocupacional de Nível Superior (GS) do Plano de Carreira dos Servidores 
Efetivos da Câmara Municipal de Jardim Alegre (Lei Municipal nº 315/2013). 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Edifício da Câmara Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Plenário Vereador Geraldo Gonçalves, aos dez dias do mês de 
maio do ano de dois mil e vinte e um (10/05/2021). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

________________________________________ 
SÔNIA APARECIDA DE CAMPOS DE SOUZA 

Presidente da Câmara 

PODER LEGISLATIVO 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE:75741363000187
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 10/05/2021 às 20:10:02

                            26 / 27



27 

         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

  

 

 

ANO: 2021 / EDIÇÃO Nº 1433                                          Jardim Alegre, Segunda-Feira, 10 de Maio de 2021 

PORTARIA Nº 06/2021 
 

 
 

A Senhora Sonia Aparecida De Campos De Souza, Presidente da Câmara Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Conceder férias de 30 (trinta) dias ao servidor JOÃO APARECIDO BATTISTETI, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
nesta cidade de Jardim Alegre, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade nº 5.125.985-8 - SESP-PR, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 738.274.959-20, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Câmara Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, 
referente ao período aquisitivo de 04/01/2016 à 04/01/2017. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Edifício da Câmara Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um 
(10/05/2021). 

 
 
 
 
 
 

__________________________________________ 
SÔNIA APARECIDA DE CAMPOS DE SOUZA 

Presidente da Câmara 
 

 
PORTARIA Nº 07/2021 

 
 

 
A Senhora Sonia Aparecida De Campos De Souza, Presidente da Câmara Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder férias de 30 (trinta) dias ao servidor OSMAR PIRES JUNIOR, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.418.327-
0 – SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 043.016.759-81, ocupante do cargo de Oficial Administrativo, lotado na Câmara Municipal 
de Jardim Alegre, Estado do Paraná, referente ao período aquisitivo de 09/02/2016 à 08/02/2017. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Câmara Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um 
(10/05/2021). 
 
 
 
 
 
 
 

__________________________________________ 
SÔNIA APARECIDA DE CAMPOS DE SOUZA 

Presidente da Câmara 
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